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PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral 

 

Policial civil pode ter aposentadoria especial com 

proventos integrais e paridade 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que policiais civis 

que tenham preenchido os requisitos para a aposentadoria 

especial voluntária têm direito ao cálculo dos proventos com 

base na regra da integralidade. Eles também podem ter direito à paridade com policiais da 

ativa, mas, nesse caso, é necessário que haja previsão em lei complementar estadual 

anterior à promulgação da Emenda Constitucional (EC) 103/2019. A decisão, unânime, foi 

tomada no Recurso Extraordinário (RE) 1162672, com repercussão geral (Tema 1019). 

 

Integralidade e paridade 

 

A regra da integralidade assegura a totalidade da remuneração recebida no cargo em que 

se deu a aposentadoria. Já a paridade garante a inativos as mesmas modificações de 

remuneração e os mesmos benefícios ou vantagens concedidos aos servidores ativos da 

carreira. 

 

Aposentadoria especial 
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O recurso foi apresentado contra decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo que 

reconheceu a uma policial civil o direito à aposentadoria especial com proventos integrais, 

por ter preenchido os requisitos da Lei Complementar (LC) 51/1985, que dispõe sobre a 

aposentadoria de policiais. Contudo, a paridade foi negada. 

 

No STF, o Estado de São Paulo e a São Paulo Previdência alegaram que, com a reforma 

da Previdência de 2003 (EC 41/2003), o servidor público deixou de ter direito a proventos 

integrais. A policial, por sua vez, argumentou que tinha ingressado na carreira antes da 

alteração e, por ter preenchido os requisitos para a aposentadoria especial em razão do 

exercício de atividade de risco, não precisaria cumprir as regras de transição para ter 

direito à integralidade e à paridade. 

 

Lei complementar 

 

Em seu voto, o ministro Dias Toffoli lembrou que, de acordo com os precedentes do STF, 

a LC 51/1985, que assegura a integralidade a policiais, foi recepcionada pela Constituição 

Federal. Observou ainda que, até a última reforma da Previdência (EC 103/2019), a 

Constituição permitia fixar “requisitos e critérios diferenciados” para a aposentadoria 

especial em atividades de risco, desde que por meio de lei complementar. Para Toffoli, 

essa expressão abrange a edição de regras específicas de cálculo e reajuste de 

proventos, de forma a garantir a integralidade e a paridade. 

 

Segundo o ministro, a redação anterior do artigo 40, parágrafo 4º, da Constituição permitia 

a instituição da aposentadoria especial voluntária dos policiais com integralidade e 

paridade independentemente da observância das regras de transição previstas para os 

servidores em geral. 

 

Caso concreto 

 

Com base na fundamentação apresentada no voto, o ministro ressaltou que o direito à 

paridade precisa estar previsto em lei complementar da respectiva unidade da Federação, 

em razão da compreensão de que a LC 51/1985 garantiu, como norma geral, apenas a 

integralidade. No caso dos autos, a decisão do TJ-SP reconheceu somente esse direito, e, 

para divergir desse entendimento, seria necessário o reexame da causa com base na 

legislação paulista, o que não é admitido no âmbito de recurso extraordinário. 

 

Tese 

 



   

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: 

 

“O servidor público policial civil que preencheu os requisitos para a aposentadoria especial 

voluntária prevista na LC 51/85 tem direito ao cálculo de seus proventos com base na 

regra da integralidade e, quando também previsto em lei complementar, na regra da 

paridade, independentemente do cumprimento das regras de transição especificadas nos 

arts. 2º e 3º da EC 47/05, por enquadrar-se na exceção prevista no art. 40, § 4º, inciso II, 

da Constituição Federal, na redação anterior à EC 103/19, atinente ao exercício de 

atividade de risco.” 

 

O RE 1162672 foi julgado na sessão virtual encerrada em 1º/9. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

Incidente de Assunção de Competência 

 

Execuções fiscais da União ajuizadas antes da Lei 13.043/2014 devem 

permanecer na Justiça estadual 

 

Ao julgar o Incidente de Assunção de Competência (IAC) 15, a Primeira Seção do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ) fixou a tese de que "o artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição 

Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional (EC) 103/2019, não promoveu a 

revogação (não recepção) da regra transitória prevista no artigo 75 da Lei 13.043/2014, 

razão pela qual devem permanecer na Justiça estadual as execuções fiscais ajuizadas 

pela União antes da vigência da lei referida". 

 

Com esse entendimento, o colegiado determinou que as execuções fiscais abarcadas pelo 

artigo 75 da Lei 13.043/2014 continuem a tramitar na Justiça dos estados, bem como que 

sejam devolvidos para processamento no juízo estadual os casos já redistribuídos à 

Justiça Federal, independentemente da instauração de conflito de competência. 

 

Segundo o relator do IAC, ministro Mauro Campbell Marques, havia uma divergência de 

interpretação entre os tribunais regionais sobre a questão: o Tribunal Regional Federal da 

4ª Região (TRF4), por exemplo, entendia que a EC 103/2019 revogou a legislação 

infraconstitucional que ainda mantinha a competência estadual delegada para julgar 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=514623&ori=1


   

 

execuções fiscais com envolvimento de entes federais, especialmente o artigo 75 da Lei 

13.043/2014. 

 

Em razão desse entendimento, complementou o ministro, o TRF4 determinava a 

redistribuição de todas as execuções fiscais relativas a entes federais, independentemente 

da data do ajuizamento da ação. Essa posição, afirmou, divergia dos Tribunais Regionais 

Federais da 1ª, 2ª, 3ª e 5ª Regiões. 

 

EC 103/2019 não revogou regra de transição da Lei 13.043/2014 

 

O ministro explicou que o artigo 15, I, da Lei 5.010/1966 autorizava a propositura da 

execução fiscal da União e de suas autarquias perante o juízo estadual quando não 

houvesse vara da Justiça Federal na comarca de domicílio do devedor. Esse dispositivo, 

ressaltou, foi revogado pelo artigo 114, IX, da Lei 13.043/2014 – ou seja, a competência 

federal delegada foi revogada no âmbito da execução fiscal. 

 

No entanto, o ministro esclareceu que essa revogação não alcançou as execuções fiscais 

da União e de suas autarquias e fundações públicas ajuizadas na Justiça estadual antes 

da vigência da lei revogadora, em razão da regra de transição prevista no artigo 75 da Lei 

13.043/2014. 

 

Mauro Campbell lembrou que a EC 103/2019 alterou a previsão constitucional a respeito 

da delegação de competência, limitando essa possibilidade às hipóteses relacionadas a 

demandas de matéria previdenciária, sem nenhuma consideração a respeito da execução 

fiscal. 

 

"Eventual incompatibilidade entre a nova regra constitucional – artigo 109, parágrafo 3º – e 

o artigo 75 da Lei 13.043/2014 implicaria a revogação do preceito de lei federal. Não 

obstante, essa incompatibilidade não é evidente. O simples fato de a EC 103/2019 ter 

limitado a uma única hipótese a possibilidade de competência federal delegada não 

demonstra incompatibilidade entre a regra transitória, relativa à execução fiscal, sobretudo 

porque a respectiva regra era prevista no inciso I do artigo 15 da Lei 5.010/1966, cuja 

revogação ocorreu em 2014", disse. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/25092023-Execucoes-fiscais-da-Uniao-ajuizadas-antes-da-Lei-13-0432014-devem-permanecer-na-Justica-estadual.aspx


   

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Estadual nº 10.112, de 22 de setembro de 2023 - Altera a Lei 10.061/2023, 

de 11 de julho de 2023, que proíbe a cobrança de ICMS nas contas de serviços públicos 

estaduais - energia e gás - de igrejas, templos de qualquer culto e outras entidades. 

 

Fonte: DOERJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADO INDICADO 

 

0055330-79.2020.8.19.0000  

Relator: Des. Ricardo Couto de Castro 

j.16/08/2023 p. 19/09/2023 

   

Ementa 

Agravo de Instrumento.  Processo Administrativo. Arquivamento. Decreto declarado 

Inconstitucional. 

 

1.Processo administrativo deflagrado visando  assegurar a escrituração de créditos 

extemporâneos de ICMS decorrentes de exportação, nos termos do Decreto Estadual nº 

41.142/2008. 

 

2. Arquivamento do processo administrativo sob o fundamento de que o Decreto nº 

02/2016, teria revogado o Decreto nº 41142/2008. 

 

3. Decisão exarada pelo TJRJ, em sede de Incidente de Arguição de Inconstitucionalidade, 

declarando a nulidade do Decreto nº 02/2016. 

 

4. Arquivamento indevido do processo administrativo, na medida em que à época  em que 

prolatado o ato decisório, o Decreto nº 02/2016, já havia sido expurgado do ordenamento 

jurídico, trazendo como consequência o efeito repristinário em relação ao Decreto nº 

41.142/2008. 

 

http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VVZWYVJrOVVXWHBOUkdOMFRWVlJlVTFUTURCUk1GRXpURlJvUTA1cVozUlBSRlV5VFZWYVExSnJSa1ZOUlZVelRWUlpOVTVVV1RGUFJGVXhUVUU5UFE9PQ==
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5. Direito do contribuinte em ver apreciada sua pretensão perante a esfera administrativo. 

Presença dos requisitos para a concessão da liminar. 

 

6. Recurso conhecido e provido. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Fonte: e-Juris 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Inclusão de gastos previdenciários nas despesas com ensino na PB e em 

PE é inconstitucional 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) declarou inconstitucionais leis da Paraíba e 

de Pernambuco que incluíam gastos previdenciários com profissionais da educação 

inativos nas despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino. A decisão unânime 

foi tomada no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 5546 e 6412. 

 

As ações foram ajuizadas pela Procuradoria-Geral da República (PGR), respectivamente, 

contra dispositivos da Lei paraibana 6.676/1998 e da Lei Complementar pernambucana 

43/2002. 

 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

 

Em seu voto pela procedência dos pedidos, o relator, ministro Luís Roberto Barroso, 

explicou que, de acordo com a jurisprudência do STF, a definição das despesas com 

manutenção e desenvolvimento do ensino é matéria de competência privativa da União. A 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei 9.394/1996) não inclui nesse rol os gastos com 

servidores inativos. Portanto, para o relator, o Legislativo estadual usurpou a competência 

legislativa federal. 

 

Por fim, Barroso acrescentou que a Emenda Constitucional (EC) 108/2020. ao incluir o 

parágrafo 7º no artigo 212 da Constituição Federal, constitucionalizou a exclusão dos 

gastos previdenciários das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino. 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004C1267552B50E3187F7D2B00C5950B688C515271E1045&USER=
https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004C1267552B50E3187F7D2B00C5950B688C515271E1045&USER=


   

 

 

As ADIs 5546 e 6412 foram julgadas na sessão virtual encerrada em 1º/9 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Não é possível realizar pesquisas no Simba e no Coaf para fins de 

execução civil 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que, mesmo após 

tentativas infrutíferas de identificar e penhorar ativos financeiros, não é possível realizar 

pesquisa no Sistema de Investigação de Movimentações Bancárias (Simba) e no cadastro 

do Conselho de Controle de Atividades Financeiras (Coaf) para fins de execução civil. 

 

Por outro lado, o colegiado determinou a expedição de ofício ao Banco Central (Bacen) 

para que efetue pesquisa no Cadastro Geral de Clientes de Instituições Financeiras (CCS), 

com o objetivo de localizar bens de titularidade da executada. 

 

Na origem do caso, uma empresa ajuizou contra outra uma ação de rescisão contratual 

com pedido de indenização, a qual está em fase de cumprimento de sentença. O juízo 

indeferiu o pedido da autora para que fossem feitas pesquisas de bens da executada nos 

sistemas CCS e Simba, do Bacen, e no Coaf, vinculado ao Ministério da Fazenda. O 

Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) manteve a decisão. 

 

No recurso ao STJ, a empresa credora sustentou que o indeferimento das medidas vai 

contra os princípios da duração razoável do processo, da proporcionalidade, da 

razoabilidade e da eficiência. 

 

Simba e Coaf promovem combate à criminalidade 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=514625&ori=1


   

 

A relatora, ministra Nancy Andrighi, explicou que não é possível atender à pretensão da 

exequente em relação ao Simba e ao Coaf, pois isso significaria desvio da finalidade 

desses sistemas, que têm atribuições imprescindíveis no combate à criminalidade. 

 

A ministra apontou que o artigo 5º, inciso XII, da Constituição Federal estabelece que a 

proteção ao sigilo bancário pode ser mitigada para fins de investigação criminal ou 

instrução processual penal. No entanto, segundo ela, não se pode admitir a devassa de 

informações sigilosas para a busca de bens que atendam ao interesse meramente privado 

do credor. 

 

Da mesma forma, a relatora observou que a Lei Complementar 105/2001, que rege o sigilo 

das operações das instituições financeiras, dispõe que ele só será quebrado na apuração 

de ilícitos em inquérito ou processo judicial, ou ainda em processo administrativo ou 

procedimento fiscal nos quais a medida seja indispensável. 

 

Meios atípicos podem ser utilizados subsidiariamente 

 

A ministra ressaltou que, de acordo com o artigo 854 do Código de Processo Civil (CPC), 

existem sistemas que podem ser utilizados para verificar a existência de bens do devedor, 

passíveis de controle por atos executivos: BacenJud, RenaJud, Infojud e InfoSeg. 

 

Também apontou que o artigo 139, inciso IV, do CPC viabiliza a adoção de medidas 

atípicas como instrumento para a satisfação da obrigação do executado, mas ressaltou 

que essas medidas não podem se dissociar dos ditames constitucionais. Conforme 

lembrou Nancy Andrighi, o STJ entende que a adoção de meios executivos atípicos é 

cabível de modo subsidiário e desde que haja indícios de patrimônio expropriável em 

nome do devedor. 

 

Quanto ao CCS, a ministra observou que é um sistema de informações cadastrais dos 

correntistas de instituições financeiras autorizadas pelo Bacen, que não contém dados 

relativos a valor, movimentação financeira ou saldos de contas e aplicações. 

 

"Inexiste impedimento à consulta ao CCS-Bacen nos procedimentos cíveis, devendo ser 

considerado como apenas mais um mecanismo à disposição do credor na busca para 

satisfazer o seu crédito", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/25092023-Nao-e-possivel-realizar-pesquisas-no-Simba-e-no-Coaf-para-fins-de-execucao-civil.aspx


   

 

Administração pública pode negativar devedor mesmo sem inscrição 

prévia na dívida ativa 

 

Para a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), a administração pública 

pode inscrever o devedor em cadastro de inadimplentes mesmo que não tenha havido o 

prévio registro na dívida ativa. 

 

O entendimento foi estabelecido pelo colegiado ao reformar acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 2ª Região (TRF2) que entendeu que a inclusão do devedor em órgão de 

restrição de crédito só seria possível se a multa resultante de infração administrativa 

estivesse previamente inscrita na dívida ativa. 

 

Na origem do caso, uma empresa ajuizou ação anulatória contra autos de infração 

lavrados pela Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) e pediu a declaração de 

ilegalidade da inscrição de seu nome em cadastros restritivos de crédito. Em primeiro grau, 

o juiz determinou a retirada do nome dos cadastros de inadimplentes – decisão mantida 

pelo TRF2. 

 

Recurso não discute aplicação do artigo 46 da Lei 11.457/2008 

 

Relator do recurso especial da ANTT, o ministro Francisco Falcão destacou que o caso 

dos autos não envolve a aplicação do artigo 46 da Lei 11.457/2008, que dispõe sobre a 

administração tributária e prevê a possibilidade de celebração de convênios com entidades 

públicas e privadas para divulgação de informações a respeito de inscrição em dívida 

ativa. 

 

"A presente hipótese não trata da divulgação de informações sobre inscrição em dívida 

ativa. Refere-se à possibilidade de a administração pública inscrever em cadastros os seus 

inadimplentes, ainda que não haja inscrição prévia em dívida ativa", explicou o ministro. 

 

Segundo Francisco Falcão, a expedição de certidão de dívida ativa (CDA) comprova o 

débito do devedor, permitindo que o fisco adote as medidas judiciais necessárias. 

Contudo, o relator ponderou que a expedição da CDA torna mais onerosa para a 

administração a busca do recebimento de seus créditos. 

 

O ministro lembrou que, ao julgar o Tema Repetitivo 1.026, a Primeira Seção entendeu 

que a anotação do nome da parte executada em cadastro de inadimplentes, entendida 



   

 

como medida menos onerosa, pode ser determinada antes de esgotada a busca por bens 

penhoráveis. 

 

"Em outras palavras, mutatis mutandis, a inscrição em cadastro de inadimplentes tende a 

efetivar o princípio da menor onerosidade, já que a negativação do nome do devedor é 

uma medida menos gravosa quando comparada com a necessária inscrição de dívida 

ativa", completou. 

 

Ao dar provimento ao recurso da ANTT, Falcão apontou que, para realização da anotação 

restritiva, é suficiente que o credor apresente documento que contenha os requisitos 

necessários para a comprovação do débito – não sendo, obrigatoriamente, a CDA. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

 

 

Secretaria-Geral de Administração (SGADM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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